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EXPEDIENTE  DECRETOS
DECRETO Nº 459/2019

DATA: 16/08/2019

SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares no valor total 
de R$ 918.000,00 (novecentos e dezoito mil reais).

 O Prefeito do Município de Prudentópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e conforme autorização 
contida no inciso I,  do artigo 9º da Lei Orçamentária nº  2.346 de 
29 de novembro de 2018.

DECRETA

 Art. 1º - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município, 
para o exercício de 2019, um Crédito Adicional Suplementar na 
importância de R$ 918.000,00 (novecentos e dezoito mil reais).

     
02 GOVERNO MUNICIPAL   
02.002 ASSESSORIA JURÍDICA   
04.122.2000.2004  ATIVIDADES ASSESSORIA JURIDICA   
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES-
SOA JURÍDICA   
000300 000000 Recursos Ordinários (Livres)  …...........................
................................................................................... R$ 5.000,00

03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO   
03.001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL   
04.122.2050.2007  ATIVIDADES DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO 
GERAL   
3.3.90.14.00.00  DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL   
000480 000000 Recursos Ordinários (Livres)  …............................
.................................................................................... R$ 3.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO   
05.004 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL   
12.365.2080.2034  MANUTENÇÃO DE CENTROS DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL   
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO   
002390 000104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica  
…............................................................................... R$ 30.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2049  AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO BÁSICA 
FIXO - PAB FIXO   
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO   
003526 004950 Atenção Básica  ….................................................
.................................................................................. R$ 50.000,00

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.2090.2067 GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL   
 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL   
004770 000000 Recursos Ordinários (Livres)  …...........................
................................................................................... R$ 2.000,00

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.2090.2067 GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
004790 000000 Recursos Ordinários (Livres)  …............................
.................................................................................... R$ 1.000,00

10 SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA   
10.001 DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO MUNICIPAL   
26.782.2100.2078 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO RODOVI-
ÁRIO MUNICIPAL   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES-
SOA JURÍDICA   
005610 000000 Recursos Ordinários (Livres)  …...........................
................................................................................ R$ 100.000,00

10 SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA   
10.002 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
URBANOS   
15.452.2100.2080 MANUTENÇÃO E APRIMORAMENTO DE 
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SERVIÇOS PÚBLICOS   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
005880 000507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 
149-A, CF  ….......................................................... R$ 677.000,00

10 SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA   
10.002 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
URBANOS   
15.452.2100.2080 MANUTENÇÃO E APRIMORAMENTO DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
005880 000507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 
149-A, CF  …............................................................ R$ 50.000,00

TOTAL......................................................................R$ 918.000,00

 Art. 2º - Para cobertura de parte dos  créditos abertos 
de conformidade com o artigo primeiro,  será utilizado como re-
curso o Excesso de Arrecadação de Recurso Vinculado de Fonte 
de Receita conforme demonstrativo abaixo, na forma do Art. 43, 
parágrafo primeiro, inciso II da Lei Federal 4.320/64:

FONTE: RECURSOS VINCULADOS

 Art. 3º - Para cobertura de parte dos  créditos abertos de 
conformidade com o artigo primeiro,  será utilizado como recurso 
o o Superávit Financeiro apurado em balanço patrimonial do exer-
cício anterior de Recurso Vinculado de Fonte de Receita conforme 
demonstrativo abaixo, na forma do Art. 43, parágrafo primeiro, in-
ciso I da Lei Federal 4.320/64:

FONTE: RECURSOS VINCULADOS

 Art. 4º – Para cobertura de parte dos créditos abertos 
no artigo 1º, serão utilizados como recursos o cancelamento das 
seguintes dotações:
    
02 GOVERNO MUNICIPAL   Cancelamento  
02.002 ASSESSORIA JURÍDICA   
04.122.2000.2004  ATIVIDADES ASSESSORIA JURIDICA   
4.4.90.52.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
000320 000000 Recursos Ordinários (Livres)  …...........................
.................................................................................... R$ 6.000,00
 
02 GOVERNO MUNICIPAL   Cancelamento  
02.003 CONTROLE INTERNO   
04.124.2000.2005  ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE CON-
TROLE INTERNO   
3.1.90.94.00.00  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABA-
LHISTAS   
000340 000000 Recursos Ordinários (Livres)  ….............................
.................................................................................... R$ 1.000,00

03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO   Cancelamento  
03.001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL   
04.122.2050.2007  ATIVIDADES DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO 
GERAL   
3.1.90.94.00.00  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABA-
LHISTAS   
000460 000000 Recursos Ordinários (Livres)  ….............................
.................................................................................... R$ 1.000,00

03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO   Cancelamento  
03.002 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS   
04.122.2050.2008  ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE RECUR-
SOS HUMANOS   
3.1.90.94.00.00  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABA-
LHISTAS   
000590 000000 Recursos Ordinários (Livres)  …............................
.................................................................................... R$ 1.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO   Cancelamento  
05.002 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL   
12.361.2080.1021  CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS   

4.4.90.51.00.00  OBRAS E INSTALAÇÕES   
001420 000104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica  
…............................................................................... R$ 30.000,00

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   Cancelamento  
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.2090.2067 GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL   
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL   
004750 000000 Recursos Ordinários (Livres)  ….............................
.................................................................................... R$ 1.000,00

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   Cancelamento  
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.2090.2067 GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL   
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS   
004760 000000 Recursos Ordinários (Livres)  …............................
.................................................................................... R$ 1.000,00

10 SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA   
Cancelamento  
10.001 DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO MUNICIPAL   
26.782.2100.2078 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO RODOVI-
ÁRIO MUNICIPAL   
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL   
005540 000000 Recursos Ordinários (Livres)  ….............................
.................................................................................. R$ 50.000,00

11 SECRETARIA DE AGRICULTURA   Cancelamento  
11.001 DEPARTAMENTO DE EXTENSÃO RURAL   
20.606.2160.2083 MANUTENÇÃO E APRIMORAMENTO ATIV. 
SECR. AGRICULTURA   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES-
SOA JURÍDICA   
006150 000000 Recursos Ordinários (Livres)  …............................
.................................................................................. R$ 50.000,00

14 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS   Cancelamen-
to  
14.003 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E OBRAS   
15.451.2100.1096 EXPANSÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚ-
BLICA   
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES   
006750 000507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 
149-A, CF  …............................................................ R$ 50.000,00

TOTAL.................................................................R$ 191.000,00
  
 Art. 5º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação produzindo seus efeitos legais a partir da data de sua 
edição, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Prudentópolis, em 16 de agosto 
de 2019.

ADELMO LUIZ KLOSOWSKI
PREFEITO MUNICIPAL

LUIZ MARCELO ANTONIO
CONTADOR CRC/PR 047055/O-0

 
DECRETO Nº 483/2019

Decreta aposentadoria a servidor que menciona, e dá outras 
providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
55, inciso IX da Lei Orgânica Municipal e considerando o artigo 6º 
da Emenda Constitucional nº 41/2003;

DECRETA

 Art. 1º.  Fica concedida Aposentadoria Voluntária por 
Idade e Tempo de Contribuição, ao servidor Elizio Saplak, porta-
dor da Carteira de Identidade nº 4.489.774-1/PR e do CPF sob nº 
395.924.219-00, ocupante do cargo provimento efetivo de Moto-
rista, do Quadro de Pessoal do Executivo Municipal.

ID/USO/FONTE CONTA  
BANCÁRIA Nº DESCRIÇÃO VALOR 

3.1.4950 220-7 CAIXA - FMS-FUNSAUDE - CUSTEIO R$ 50.000,00 
TOTAL DAS FONTES R$ 50.000,00 

 

ID/USO/FONTE CONTA  
BANCÁRIA Nº DESCRIÇÃO VALOR 

3.3.507 11687-4 B.B. - CONTA ILUMINACAO PUBLICA R$ 677.000,00 
TOTAL DAS FONTES R$ 677.000,00 
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 Art. 2º. Fica estipulado como proventos mensais de sua 
aposentadoria o valor de R$ 2.693,47 (dois mil seiscentos e no-
venta e três reais e quarenta e sete centavos) mensais, conforme 
demonstrativo de cálculo.

 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor a partir desta data, 
revogadas as disposições em contrário.
     

Secretaria Municipal de Administração, 02 de setembro de 2019.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 484/2019

Decreta aposentadoria a servidor que menciona, e dá outras
 providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
55, inciso IX da Lei Orgânica Municipal e considerando o artigo 3º 
da Emenda Constitucional nº 47/2005;

DECRETA

 Art. 1º. Fica concedida Aposentadoria Voluntária por Ida-
de e Tempo de Contribuição, a servidora Nair Alves Natel Se-
nakevicz, portadora da Carteira de Identidade nº 1.978.291-3/PR 
e do CPF sob nº 029.585.289-52, ocupante do cargo provimento 
efetivo de Zeladora, do Quadro de Pessoal do Executivo Munici-
pal.

 Art. 2º. Fica estipulado como proventos mensais de sua 
aposentadoria o valor de R$ 1.788,14 (mil setecentos e oitenta e 
oito reais e quatorze centavos) mensais, conforme demonstrativo 
de cálculo.

 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor a partir desta data, 
revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 02 de setembro de 2019.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

PORTARIAS
PORTARIA Nº 158/2019

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
55, inciso IX da Lei Orgânica Municipal, em conformidade com o 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Prudentópolis 
- Lei Municipal nº 1.975, de 27/06/2012 e conforme o parecer da 
Assistente Social anexo ao protocolo administrativo nº 7502/2019;

RESOLVE

 Art. 1º. Conceder Licença por motivo de doença em pes-
soa da família, a servidora Elizabete Aparecida Bini Belin, ocu-
pante do cargo provimento efetivo de Professora, a partir de 30 de 
agosto de 2019, pelo período de 60 (sessenta) dias.

 Art. 2º. Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Secretaria Municipal de Administração, 02 de setembro de 2019.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 001/2019
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS N.º 03/2019

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista a homologação dos resultados do 
Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 001/2019, pelo Decreto 
nº 292/2019 de 13 de maio de 2019, CONVOCA, os candidatos 
abaixo relacionados, aprovados no referido PSS, para compare-
cer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data de publicação deste ato, até 06/09/2019, a partir das 08:30 
horas, no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Mu-
nicipal, sito a Rua Rui Barbosa, 801 – Centro – Prudentópolis - 
Pr, para apresentar a documentação para contratação, devendo 
apresentar-se no inicio do prazo para tomar conhecimento dos 
documentos necessários.

CARGO: Professor (a)
Classificação INSCR NOME DO 

CANDIDATO
12 121 Maria Goreti Burko 

Kocko
13 162 Rose Maria Koupak
14 262 Terezinha Mazur
15 28 Ana Cléia Baran 

Berger
  
 Avisa também que o não comparecimento implicará em 
exclusão da lista de aprovados, nos termos do Edital do PSS 
001/2019.
    

Prudentópolis, 02 de setembro de 2019.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Alex Fabiano Garcia
Secretário Municipal de Administração
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